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PROJETO DE LEI Nº ______/2017
“Dá nova redação ao Art. 1º da Lei Nº 4.747 de 21 de dezembro de 2016.”
 Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 4.747 de 21 de dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação.  


“Art. 1º ….

a) Rua Padre Anchieta – abrange sua extensão que inicia na Travessa Três da Vila Júlia, Rua Cinco da Vila Julia, Rua “B” do loteamento Benjamin Constant até o encontro com a rua Joceli Dias de Assunção (delimitações: ao sul da Quadra 320; ao norte da Quadra 320A -Vila Júlia; sul e norte da Quadra 321A -Vila Júlia; ao sul da Quadra 04 - Benjamin Constant; ao Norte da quadra 05 -Benjamim Constant; ao sul da Quadra 08 -Benjamim Constant; ao norte da Quadra 09 -Benjamim Constant; ao sul da Quadra 12 - Benjamim Constant e ao norte da Quadra 11 -Ipiranga.



b)…



c)…”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Uruguaiana, em 15 de março de 2017.
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada PP
JUSTIFICATIVA
Solicitamos a presente alteração considerando que equivocadamente a extensão prevista na referida legislação, ultrapassou os limites da rua Joceli Dias de Assunção, concedida através da Lei 3.743, de 15 de maio de 2007.
Desta forma contamos com a aprovação do referido Projeto considerando que os moradores já utilizam a denominação determinada pela Legislação anterior, evitando os transtornos causados pela troca de endereço.
Uruguaiana, 15 de março de 2017. 

Ver. CARLOS DELGADO
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